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 GLOSSÁRIO
 AAB Adutora de Água Bruta
 AAT Adutora de Água Tratada
 ARSAE-MG Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais
 BST Booster
 CMB Conjunto Moto-bomba
 COPANOR COPASA Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste de Minas Gerais S/A
 COPASA Companhia de Saneamento de Minas Gerais
 DN Diâmetro Nominal
 EEAB Estação Elevatória de Água Bruta
 EEAT Estação Elevatória de Água Tratada
 ETA Estação de Tratamento de Água
 m³ Metro cúbico
 PMSB Plano Municipal de Saneamento Básico
 POP Procedimento Operacional Padrão
 RAP Reservatório Apoiado
 RDA Rede de Distribuição de Água
 REL Reservatório Elevado
 REN Reservatório Enterrado
 RSE Reservatório Semienterrado
 SAA Sistema de Abastecimento de Água
 TQC Tanque de Contato
 UTR Unidade de Tratamento de Resíduos
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 1. IDENTIFICAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA
 Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário
 do Estado de Minas Gerais – ARSAE-MG.
 Endereço: Cidade Administrativa - Rodovia Prefeito Américo Gianetti, nº 4.001 - Serra Verde –
 Edifício Gerais / 12º andar – BH / MG – CEP 31630-901.
 Telefone: (31) 3915-8058 Fax: (31) 3915-2060
 2. IDENTIFICAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
 Nome: Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste de Minas Gerais S/A –
 COPANOR.
 Endereço: Rua Joaquim Ananias Toledo, nº 125 – Bairro Doutor Laerte Laender – Teófilo Otoni
 – MG – CEP: 39.803-171.
 Telefone: (33) 3523-5354 Fax: (33) 3523-4671
 3. CARACTERÍSTICAS DA FISCALIZAÇÃO
 Tipo de Fiscalização Fiscalização Direta e Indireta
 Município
 Endereço Local
 Frei Gaspar
 End.: Rua Charif Pimenta Buckzen, nº 190 – Bairro Centro.
 Telefone: (033) 3512-1324.
 Serviço Fiscalizado
 Sistema de Abastecimento de Água
 Ofícios Encaminhados Prestador: Ofício ARSAE-MG/DG N° 0488/2014
 Prefeitura: Ofício ARSAE-MG/DG N° 0487/2014
 Ministério Público: Ofício ARSAE-MG/DG N° 0486/2014
 Período da Inspeção de Campo 04 a 08 de agosto de 2014.
 4. OBJETIVO
 O objetivo do Relatório de Fiscalização é descrever e detalhar as condições técnicas e
 operacionais dos serviços de Abastecimento de Água, prestados pela COPANOR, na sede do
 município de Frei Gaspar.
 A ação de fiscalização direta e indireta realizada por fiscais credenciados visa determinar o grau
 de conformidade do sistema auditado, em consonância com a legislação pertinente,
 especialmente, as Resoluções expedidas pela ARSAE-MG.
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 5. METODOLOGIA
 A metodologia para desenvolvimento da fiscalização compreendeu entrevistas iniciais com o
 Prefeito Municipal e com a Promotora da Comarca de Itambacuri, reunião de abertura com o
 Prestador de Serviços, além dos procedimentos de vistoria técnica, levantamentos em campo,
 análise e avaliação documental, obtenção de informações e dados gerais do sistema,
 identificação e frequência de ocorrências.
 A vistoria foi acompanhada por representante designado pelo Prestador de Serviços, que se
 encarregou de explicar os processos operacionais e a funcionalidade de cada unidade e
 equipamento.
 6. REPRESENTANTE PRESENTE
 Funcionário designado pelo Prestador:
 Tarcísio Almeida Galvão – Técnico Químico
 7. CRONOGRAMA DE TRABALHO
 PERÍODO Terça-Feira
 05/08/2014
 Quarta-Feira
 06/08/2014
 Quinta-Feira
 07/08/2014
 Manhã
 - Reunião de abertura com
 Prestador de Serviços;
 - Fiscalização SAA de Frei
 Gaspar;
 - Fiscalização do Posto de
 Atendimento do município
 de Frei Gaspar.
 - Reunião com Prefeito do
 município de Frei Gaspar;
 - Fiscalização SAA e SES de
 Frei Gaspar.
 - Fiscalização SAA e SES
 do distrito de Cibrão;
 - Fiscalização SAA do
 distrito de Boa Ventura.
 Tarde
 - Fiscalização SAA de Frei
 Gaspar;
 - Fiscalização do SES de
 Frei Gaspar;
 - Reunião com Ministério
 Público da comarca de
 Itambacuri;
 - Fiscalização SAA e SES do distrito de Cachoeira do Aranã.
 - Reunião de encerramento com Prestador de Serviços.
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 8. ENTREVISTAS REALIZADAS
 8.1. Prefeitura Municipal
 A agente de fiscalização da ARSAE-MG foi recebida pelo Prefeito, Sr. Edson Alves dos Santos.
 Inicialmente a técnica da ARSAE-MG explicou a razão e os objetivos da fiscalização técnico-
 operacional a ser realizada no município. Em seguida o prefeito proferiu seus comentários
 acerca do serviço de abastecimento de água da sede do município, onde ressaltou grande
 descontentamento com o Prestador de Serviços. O representante municipal salientou estar
 preocupado com a frequência de lavagem dos reservatórios, da qual não possui relatos.
 Informou também a frequente intermitência no abastecimento, problemas referentes aos valores
 exorbitantes nas contas dos usuários, falta de funcionário na agência de atendimento e também
 para manutenção dos sistemas da sede municipal e dos distritos.
 8.1. Ministério Público
 A agente de fiscalização da ARSAE-MG foi recebida pela Promotora de Justiça da Comarca de
 Itambacuri, Dra. Graziela Gonçalves Rodrigues, a qual relatou haver reclamações referentes à
 prestação do serviço de abastecimento de água em Frei Gaspar quanto à qualidade da água
 fornecida, pela frequente intermitência no abastecimento e também a recomposição asfáltica.
 9. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
 O sistema é composto pelas seguintes unidades operacionais:
 - Captação Subterrânea: - Poço C – 01, Poço E – 01 e Poço C - 06
 Captação Subterrânea Vazão (l/s) Outorga
 Poço C – 01 5,5 L/s Portaria IGAM nº 088/98
 Poço E – 01 5,0 L/s Portaria IGAM nº 088/98
 Poço C – 06 1,5 L/s Não possui outorga
 - ETA – Desinfecção.
 - Estações Elevatórias/Booster:
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 Estação Elevatória Quantidade conjunto
 moto-bomba Bombeamento
 BOOSTER 02 Abastecimento em marcha (Bairro Canarinho)
 - Adução:
 Adutora Descrição
 Adutora Água Bruta (AAB)
 AAB Poços E – 01 e C – 01: Ext. 400 m / DN 100 mm.
 Adutora Água Tratada (AAT)
 AAT Poço C – 06: Ext. 800 m / DN 75 mm.
 - Reservatórios:
 Reservatório Capacidade (m³) Função
 RAP - 01 120 Distribuição de toda localidade, exceto bairro Betel.
 RAP – 02 50 Distribuição para o bairro Betel.
 TOTAL 170 Capacidade de Reservação Total do Sistema.
 - Rede de Distribuição: Extensão total – 7.920 metros.1
 - População Atendida: 2.506 habitantes.
 - Número total de ligações: 757 unidades.
 Residencial – 685
 Comercial - 36
 Industrial - 00
 Pública - 27
 - Percentual de hidrometração: 98,81 %.
 A discriminação das características das unidades operacionais consta no croqui esquemático do
 sistema enviado pelo Prestador de Serviços – COPANOR-MG (Anexo I).
 1 Informações obtidas junto ao prestador durante reunião de encerramento.
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 10. SEGMENTOS OPERACIONAIS E UNIDADES FISCALIZADAS
 Descrição
 Abastecimento de
 Água
 Segmento Operacional Unidade Fiscalizada
 Captação Subterrânea
 - Poço C – 01;
 - Poço E – 01;
 - Poço C – 06.
 ETA
 - Casa de Química;
 - Reservatório/Tanque de Contato;
 - Tratamento (desinfecção).
 Elevatórias / Boosters - Booster.
 Reservatórios
 - RAP – 01;
 - RAP – 02.
 Rede de Distribuição
 - Registro de Descarga:
 o Rua Agnelo de Magalhães Sobrinho, nº 15 –
 Bairro Centro.
 - Coleta de Rede:
 o Rua Anor Mamude Ganem, s/nº - Bairro
 Betel.
 - Registro de Manobra:
 o Praça Maria Leal, nº 06 – Bairro Centro.
 - Cadastro técnico.
 - Qualidade da Água.
 Unidade de
 Atendimento ao
 Público
 Agência de Atendimento
 - Aspectos Gerais.
 - Prazo para execução dos serviços.
 Disponibilidade de documentos
 I – cópia Resolução ARSAE 40/2013; II – cópia da Resolução tarifária em vigor; III – cópia das “Tabelas de Preços e Prazos de Serviços não Tarifados”, homologadas pela ARSAE-MG; IV – um exemplar do Código de Defesa do Consumidor, nos termos da Lei Federal n° 12.291/2010. V – livro próprio com páginas numeradas para possibilitar as manifestações por escrito do público.
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 11. FATOS LEVANTADOS SOBRE O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
 São listados neste capítulo os fatos apurados na inspeção de campo sobre o sistema de
 abastecimento de água da sede do município de Frei Gaspar e as informações coletadas junto
 ao Prestador de Serviços, no sentido de verificar o cumprimento da regulamentação expedida
 pela ARSAE-MG.
 11.1. Captação Subterrânea
 Poço C – 01 (em manutenção) (Fotos 01 e 02).
 Poço E – 01
 Falta de conservação e manutenção (Fotos 03 a 05);
 Vazamento no registro (Fotos 06 e 07).
 Poço C – 06
 Vazamento no registro (Fotos 08 e 09);
 Acionamento da válvula danificado (Fotos 08, 09 e 10);
 Fiação elétrica sem proteção adequada e apoio inadequado do painel (Foto 10).
 Foto 01 Foto 02

Page 11
                        

11
 Foto 03 Foto 04
 Foto 05 Foto 06
 Foto 07 Foto 08
 Registro
 em
 oxidação.
 Presença
 indevida de
 material
 proveniente
 de capina.
 Vazamento
 no registro.
 Vazamento
 no registro.
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 Foto 09 Foto 10
 → Condições Operacionais da Captação Subterrânea
 As condições operacionais da captação subterrânea atendem aos requisitos estabelecidos na
 Resolução ARSAE nº 040/2013 no que diz respeito aos critérios de segurança operacional da
 unidade. Durante a fiscalização o poço C-01 encontrava-se em manutenção devido a problemas
 com a bomba. Consequentemente, o abastecimento estava sendo realizado através de
 manobra. Foi possível verificar intermitência no abastecimento, devido às intensas reclamações
 da população, constatando assim, segundo relatos, que o município ficou sem água por
 aproximadamente 5 dias, no mínimo. Durante a fiscalização foi solicitado equipamento
 manômetro para verificar pressão dinâmica na rede no sentido de confirmar a intermitência no
 momento. Sobretudo não foi possível realizar tal verificação naquele momento pois, quando
 solicitado, o prestador de serviços informou que o equipamento encontrava-se no escritório
 central, em Teófilo Otoni.
 11.2. Estação de tratamento de Água
 Segundo informações do prestador de serviço, o volume produzido é de 8.015 m3/mês, a vazão
 é de 6 L/s e o funcionamento em média é de 17 horas/dia. Consideradas essas informações, o
 sistema opera, aproximadamente, por 22 dias/mês. O tratamento é de simples cloração. Até o
 momento não há fluoretação devido à falta de bomba dosadora.
 Apoio inadequado
 do painel
 Fiação
 exposta Acionamento da
 válvula danificado
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 → Laboratório
 O Químico responsável técnico pelo laboratório – Sr. Tarcísio Almeida Galvão, e o operador do
 laboratório – Sr. Erlon Santos Cerqueira, estão capacitados para realização das análises físico-
 químicas e bacteriológicas, bem como para a calibração dos equipamentos, em cumprimento da
 Portaria MS n.°2.914/2011.
 Devido à menor demanda de análises, pois a frequência é semanal, a COPANOR encaminha
 as amostras do sistema ao laboratório localizado em seu escritório no município de Teófilo
 Otoni, no qual concentra os procedimentos de análise de controle da qualidade da água para
 consumo humano.
 O laboratório possui bancada, pia, piso, paredes e teto em boas condições de manutenção.
 Todavia, necessita de adequações em sua estrutura física, tais como fechamento das bancadas
 e individualização da alimentação elétrica para os equipamentos (Fotos 11 a 14).
 Foto 11 Foto 12
 Foto 13 Foto 14
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 O laboratório possui manual de Procedimento Operacional Padrão – POP dos equipamentos,
 com todas as técnicas e cuidados a serem observados para realização das análises. Possui
 equipamentos para determinação de cloro, cor, turbidez, flúor e pH, e os respectivos insumos
 estavam no prazo de validade (Fotos 15 e 16).
 Verificou-se que os reagentes não são armazenados de forma adequada devido à falta de
 fechamento das bancadas.
 Foto 15 Foto 16
 Constatou-se, por meio de consulta ao SISAGUA, que o plano de amostragem mensal do
 controle de qualidade da água do Sistema de Abastecimento de Frei Gaspar não está sendo
 cumprido de acordo com o Anexo XII da Portaria MS n.°2.914/2011.
 Foi realizada coleta de amostra da água para análise físico-química e biológica de ponta de rede
 em residência próxima ao reservatório do bairro Betel e os resultados atendem aos padrões de
 potabilidade estabelecidos pela Portaria MS n.°2.914/2011 (Tabela 1).
 A coleta foi realizada pelo Sr. Maurício Pereira Ramos, que é o responsável pelas coletas no
 sistema de abastecimento de água, tendo sido capacitado para esta atividade.
 Coleta ponta de rede – Rua Anor Mamude Ganem, s/nº - Bairro Betel (Fotos 17 e 18).
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 Foto 17
 Foto 18
 Tabela 01: Resultado das análises das amostras coletadas durante a fiscalização do SAA do Município de Frei Gaspar
 Local da Coleta Endereço Físico - químicos
 Cor Flúor pH Turbidez Cloro
 Ponta de Rede Rua Anor Mamude Ganem,
 s/nº - Bairro Betel ≤ 2,50 - 8,2 1,67 0,8
 Unidade uH mg/L N.A. UT mg/L
 Valor Máximo Permitido -
 VMP 15 0,6 a 1,5 6,0 a 9,5 5,0 0,2 a 2,0
 → Casa de Química
 Produtos químicos dentro do prazo de validade e armazenados corretamente (Fotos 19 e
 20).
 Foto 19 Foto 20
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 Tanques de produtos químicos identificados (Fotos 21 e 22).
 Foto 21 Foto 22
 → Condições Operacionais do Tratamento
 As condições operacionais das unidades de tratamento são satisfatórias. A área está
 devidamente cercada e identificada.
 11.3. Elevatórias/Booster
 Booster – Bairro Canarinho (Fotos 23 e 24).
 Foto 23 Foto 24
 → Condições Operacionais das Elevatórias/Booster
 As condições operacionais da unidade de recalque são satisfatórias e está devidamente
 protegida.
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 11.4. Reservatórios
 RAP – 01
 Ventilação sem proteção adequada (Foto 25).
 Falta de trava de fechamento da tampa de inspeção (Fotos 26 e 27).
 Falta de conservação e manutenção (Foto 27).
 Vulnerabilidade da unidade operacional (Fotos 28 e 29).
 Foto 25
 Foto 26 Foto 27
 Falta de trava de
 fechamento da
 tampa de
 inspeção.
 Restos da
 casa de
 química
 demolida,
 utilizada
 pelo antigo
 prestador
 de serviço.
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 Foto 28 Foto 29
 RAP – 02
 Ventilação sem proteção adequada (Foto 30).
 Extravasor em ponto alto e sem direcionamento vertical (Foto 30).
 Falta de trava de fechamento da tampa de inspeção (Foto 31).
 Foto 30 Foto 31
 → Condições Operacionais dos Reservatórios
 As condições operacionais das unidades de reservação são consideradas parcialmente
 satisfatórias, em função das não conformidades detectadas.
 Vulnerabilidade
 da unidade
 operacional.
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 11.5. Rede de Distribuição
 → Condição Operacional da rede de distribuição
 As condições operacionais da rede de distribuição do município não são consideradas
 adequadas devido à descontinuidade no abastecimento do município.
 → Unidades Operacionais Fiscalizadas – Rede de Distribuição
 Durante a fiscalização da rede de distribuição de água, foram vistoriados os seguintes pontos:
 - Registros de Descarga de Rede:
 o Rua Agnelo de Magalhães Sobrinho, nº 15 – Bairro Centro.
 - Coleta de Ponta de Rede:
 o Rua Anor Mamude Ganem, s/nº - Bairro Betel.
 - Registros de Manobra:
 o Praça Maria Leal, nº 06 – Bairro Centro.
 Salienta-se que foi possível verificar que os registros de descarga fiscalizados encontravam-se
 funcionando adequadamente e que não houve presença significativa de sedimentos na rede de
 distribuição. É importante ressaltar também que nos registros de manobra fiscalizados não havia
 presença de vazamentos.
 Foi solicitado o registro dos vazamentos ocorridos na rede de distribuição do município e os
 prazos em que estes foram reparados. Verificou-se que os reparos dos vazamentos nos meses
 de fevereiro/2014 a julho/2014 não foram finalizados no sistema do Prestador de Serviços, dessa
 maneira não foi possível obter os respectivos prazos.
 11.6. Controle de Qualidade da água
 Após análise da documentação apresentada pelo Prestador de Serviços com relação à
 qualidade da água do SAA da sede do município de Frei Gaspar, constatou-se que os resultados
 das análises físico-químicas das águas coletadas na rede de distribuição, referentes aos meses
 de fevereiro/2014 a julho/2014, atendem aos padrões de potabilidade estabelecidos pela Portaria
 MS n.º 2.914/2011, conforme demonstrado no Anexo II.
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 12. FATOS LEVANTADOS – ATENDIMENTO AO PÚBLICO
 12.1. Aspectos Gerais
 A Agência apresenta identificação com nome do Prestador de Serviços, o horário de
 atendimento aos usuários e localiza-se em rua de fácil acesso. Está localizada na Rua Charif
 Pimenta Buckzen, n° 190 – Centro. (Fotos 32 e 33).
 Foto 32 Foto 33
 12.2. Prazos para execução dos serviços
 A partir da amostra de ordens de serviço emitidas no SICOM, foi possível examinar os pedidos
 de vistoria e ligação de água, solicitados pelos usuários, nos meses de fevereiro a julho de 2014.
 Constatou-se a ocorrência de pedidos atendidos fora dos prazos estabelecidos pela Resolução
 n° 040/2013 da ARSAE-MG, conforme está demonstrado no Anexo III deste relatório.
 12.3. Disponibilidade de Documentos
 Está disposto em local visível ao público, a Resolução Normativa n.º 040/2013 da ARSAE-MG, o
 Código de Proteção do Consumidor, a tabela de preços e prazos de execução de serviços,
 tabela de tarifas e formulário para reclamações/sugestões (Foto 34).
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 Foto 34
 13. CONTRATO DE PROGRAMA
 O Contrato de Concessão firmado entre a Prefeitura de Frei Gaspar e o antigo prestador de
 serviços, COPASA-MG, foi assinado em 22 de setembro de 1983. O referido contrato teve como
 objeto, em sua Cláusula Primeira, implantar, administrar e explorar, diretamente ou
 indiretamente, com exclusividade, os serviços públicos de abastecimento de água da Sede do
 município, pelo prazo de 30 anos, a contar da data de assinatura deste instrumento.
 Em 08 de julho de 1997, foi assinado o “I Termo Aditivo ao Contrato”, que teve como objeto
 executar e explorar, diretamente, com exclusividade, os serviços públicos de abastecimento de
 água do Distrito de Cachoeira do Aranã, sendo prorrogado o prazo por 30 (trinta) anos a contar
 da data de assinatura tanto da sede quanto do distrito.
 Em 29 de setembro de 2009, foi assinado o “Distrato do Contrato de Concessão” dos serviços de
 abastecimento de água da sede do município e também do distrito de Cachoeira do Aranã, com
 expressa intervenção da COPASA Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste de
 Minas Gerais S/A – COPANOR, que tem como objeto a concessão dos serviços públicos de
 abastecimento de água da sede e do distrito de Cachoeira do Aranã.
 O Contrato de Programa firmado entre a Prefeitura de Frei Gaspar e o prestador de serviços,
 COPANOR, foi assinado em 29 de setembro de 2009. O referido contrato tem como objeto, em
 sua Cláusula Primeira, a prestação de serviços públicos de abastecimento de água e de
 esgotamento sanitário na sede municipal e nos distritos de Cachoeira do Aranã, Cibrão, Boa
 Ventura e Palmeiras, pelo prazo de 30 (trinta) anos, contados a partir da data de sua assinatura.
 O anexo lll do referido contrato estabelece um cronograma para implementação do sistema,
 com metas físicas referentes ao atendimento e qualidade dos serviços bem definidas. Para a
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 sede do município de Frei Gaspar o cronograma de implantação referente ao sistema de
 abastecimento de água prevê 100% das metas totalizadas em 2013. Não foi identificado atraso
 no cronograma na sede do município.
 14. CONSIDERAÇÕES FINAIS
 O Sistema de Abastecimento de Água da sede municipal de Frei Gaspar é dotado de Plano de
 Emergência e Contingência local. Entretanto, o cadastro da rede de distribuição de água e das
 adutoras de água bruta e tratada não foram fornecidos, sendo considerados instrumentos
 fundamentais para uma adequada gestão operacional do sistema.
 Não obstante, constatou-se que as unidades do sistema de abastecimento de água apresentam
 problemas operacionais, de acordo com os fatos apurados no item 11 e materializados nas não
 conformidades e recomendações apontadas.
 No que tange à qualidade da água de abastecimento do SAA da sede do município de Frei
 Gaspar, constatou-se que os resultados das análises físico-químicas das águas coletadas na
 rede de distribuição atendem aos padrões de potabilidade estabelecidos pela Portaria MS n.º
 2.914/2011.
 A quantidade de água produzida, verificada durante a fiscalização, não atende à demanda de
 consumo da população, observando regiões com abastecimento intermitente ou descontinuidade
 no suprimento de água. Esse fato converge como a menção de frequentes desabastecimentos
 apresentada pelo poder concedente e Ministério Público.
 Para esses fatos, o prestador de serviços informou que foram decorrentes do período de greve
 dos funcionários, ocorrida no primeiro semestre, e também por problemas com a bomba de um
 dos poços que abastecem o município, que estava sofrendo manutenção no momento da
 fiscalização e, segundo o prestador, o problema foi equacionado poucos dias depois.
 Em relação à falta de funcionários, tanto para atendimento ao usuário quanto para manutenção
 do sistema, o Prestador de Serviços informou, durante fiscalização, que já está realizando
 contratações. De acordo com informação do Prestador de Serviços, conforme Anexo V, os
 valores nas contas já estavam sendo corrigidos, pois o mesmo ocorreu por erro do sistema
 devido à greve de funcionários.
 De acordo com solicitação do prefeito municipal em relação à frequência de lavagem dos
 reservatórios, foi fornecida pelo prestador de serviços a programação das atividades
 operacionais, onde foi possível verificar a ocorrência de inspeção sanitária nos meses de janeiro,
 fevereiro, junho e julho/2014 e também que a última lavagem ocorreu em julho/2014.
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 Em relação ao questionamento do Ministério Público quanto à recomposição asfáltica, é
 importante ressaltar que cabe ao poder concedente avaliar e orientar o serviço realizado, haja
 vista que deve ser observada a postura municipal para o cumprimento deste serviço.
 O Plano Municipal de Saneamento Básico foi elaborado pela UFVJM, Universidade Federal dos
 Vales do Jequitinhonha e Mucuri e abrange todas as diretrizes exigidas.
 15. CONSTATAÇÕES E NÃO CONFORMIDADES
 CONSTATAÇÃO – C1
 Captação Subterrânea
 Poço E – 01
 Falta de conservação e manutenção;
 Vazamento no registro.
 Poço C – 06
 Vazamento no registro;
 Acionamento da válvula danificado;
 Fiação elétrica sem proteção adequada e apoio inadequado do painel.
 Reservatórios
 RAP – 01
 Falta de conservação e manutenção.
 Vulnerabilidade da unidade operacional.
 NÃO CONFORMIDADE
 NC1 – A COPANOR não está cumprindo o artigo 8° da Resolução nº 40/2013 da ARSAE-MG,
 transcrito a seguir:
 “Art. 8º O prestador de serviços executará, de forma constante, a conservação e a manutenção dos sistemas públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, mantendo-os em condições adequadas de operação, segurança e limpeza, obedecendo às normas e aos procedimentos técnicos pertinentes.
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 § 1° O prestador deverá evitar vazamentos de água e extravasamentos de esgoto com a finalidade de prevenir perdas no sistema público de abastecimento de água ou contaminação do meio ambiente. (...) § 4° O prestador deverá adotar medidas de segurança e de prevenção de acidentes, bem como medidas adequadas de proteção no sentido de restringir o acesso de pessoa não autorizada às unidades operacionais.
 CONSTATAÇÃO – C2
 Reservatórios
 RAP - 01
 Ventilação sem proteção adequada;
 Falta de trava de fechamento da tampa de inspeção.
 RAP - 02
 Ventilação sem proteção adequada;
 Extravasor em ponto alto e sem direcionamento vertical;
 Falta de trava de fechamento da tampa de inspeção.
 NÃO CONFORMIDADE
 NC2 – A COPANOR não está cumprindo o artigo 9° da Resolução nº 40/2013 da ARSAE-MG,
 transcrito a seguir:
 “Art. 9º O prestador deverá manter os reservatórios de distribuição e acumulação devidamente trancados e as aberturas de ventilação devem impedir a entrada de água de chuva e de contaminantes.”
 CONSTATAÇÃO – C3
 Descontinuidade no abastecimento no município.
 NÃO CONFORMIDADE
 NC3 - A COPANOR não está cumprindo os artigos 3º e 4º da Resolução nº 40/2013 da ARSAE-
 MG, transcrito a seguir:
 “Art. 3°. O prestador é responsável pela adequada prestação dos serviços, que compreende a integralidade, a continuidade, a eficiência, a segurança e a atualidade.”
 “Art. 4º O prestador deverá assegurar o suprimento de água potável de forma contínua, garantindo sua disponibilidade durante as vinte e quatro horas do dia. § 1° O fornecimento de água deverá ser realizado mantendo na rede pública uma pressão dinâmica disponível mínima que permita o abastecimento contínuo. (...).
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 CONSTATAÇÃO – C4
 Amostra de ordens de serviço emitidas no SICOM fora do prazo.
 NÃO CONFORMIDADE
 NC4– A COPANOR não está cumprindo o artigo 65 da Resolução nº 40/2013 da ARSAE-MG,
 transcrito a seguir:
 “Art. 65 A ligação, precedida de vistoria, será realizada dentro dos seguintes prazos, salvo o disposto nos artigos 55, 56 e 66 desta Resolução: I – em área urbana: 7 (sete) dias úteis, contados a partir da data de aprovação das instalações ou da liberação para realização da obra pelo poder executivo municipal; e II – em área rural: 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de aprovação das instalações. § 1° A vistoria destina-se a verificar a adequação do padrão de ligação, os dados cadastrais constantes do pedido de ligação e, se for o caso, aprovar as instalações. § 2° A vistoria deverá ocorrer no prazo de até 3 (três) dias úteis em áreas urbanas e até 5 (cinco) dias úteis em áreas rurais, a contar da comunicação pelo usuário sobre o atendimento das providências constantes no parágrafo anterior.”
 CONSTATAÇÃO – C5
 O prestador não dispõe dos registros de reparos dos vazamentos ocorridos na rede de distribuição e os prazos para os meses de fevereiro a julho de 2014 disponíveis no sistema de informação.
 NÃO CONFORMIDADE
 NC5– A COPANOR não está cumprindo os artigos 8° da Resolução nº 40/2013 da ARSAE-MG,
 transcrito a seguir:
 “Art. 8º O prestador de serviços executará, de forma constante, a conservação e a manutenção dos sistemas públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, mantendo-os em condições adequadas de operação, segurança e limpeza, obedecendo às normas e aos procedimentos técnicos pertinentes. § 2° O prestador, quando for informado da ocorrência de vazamentos nas redes de abastecimento de água ou de extravasamentos de esgoto sanitário, adotará medidas imediatas e manterá registros com as providências adotadas (Grifo nosso). § 6° A manutenção de unidades operacionais obedecerá ao estipulado no Manual de Operação e as intervenções serão obrigatoriamente registradas (Grifo nosso). § 7° Os registros referidos neste artigo deverão ser mantidos no livro de ocorrência de cada unidade operacional por pelo menos 24 (vinte e quatro) meses (Grifo nosso)”.
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 CONSTATAÇÃO – C6
 Falta de cadastro técnico das redes de distribuição e adução.
 NÃO CONFORMIDADE
 NC6 – A COPASA - MG não está cumprindo o artigo 14 da Resolução nº 40/2013 da ARSAE-
 MG, transcrito a seguir:
 “Art. 14 O prestador manterá as informações referentes aos sistemas públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário organizadas e atualizadas, sendo obrigatório: (...) IV – cadastro técnico atualizado das redes, contendo localização, diâmetro, extensão e tipo de material das tubulações.”
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 16. RECOMENDAÇÕES
 1) Adotar providência quanto às constatações mencionadas nesse relatório a fim de atender
 a resolução Normativa ARSAE-MG nº 40/2013.
 2) Solicitar adequação da outorga de água junto ao órgão ambiental pertinente.
 3) Recomenda-se o fechamento das bancadas para o correto armazenamento de
 equipamentos, reagentes, insumos e vidraria;
 4) Recomenda-se a individualização de alimentação elétrica para os equipamentos de
 análise do laboratório;
 5) Recomenda-se que o prestador de serviço mantenha equipamento manômetro no
 município.
 17. EQUIPE TÉCNICA
 Daniella Nogueira–Engenheira Civil e Engenheira de Segurança do Trabalho – MASP: 664.596-4
 Maurício de Faria Soares - Bioquímico – MASP: 1.255.452-3
 Fábio José Bianchetti – Engenheiro Civil e Sanitarista - MASP: 1.360.117-4
 Rodrigo Bicalho Polizzi – Eng. Civil e Sanitarista – MASP: 1.130.651-1
 17.1. Colaboração
 Pedro Henrique Torres Teixeira – Estagiário de Engenharia Civil – CPF: 083.817.916-93
 18. AGENTES DE FISCALIZAÇÃO
 Maurício de Faria Soares
 Daniella Nogueira
 Belo Horizonte, dezembro de 2014
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 ANEXO I
 CROQUI ESQUEMÁTICO – SISTEMA DE ABASTECIMENTO
 DE ÁGUA
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 ANEXO II
 RESUMO SEMESTRAL DO CONTROLE DE QUALIDADE DA
 ÁGUA

Page 31
                        

31

Page 32
                        

32
 ANEXO IIl
 AMOSTRA DE ORDENS DE SERVIÇO – SICOM COPANOR
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 ANEXO IV
 CRONOGRAMA FÍSICO CONSTANTE NO ANEXO III DO
 CONTRATO DE PROGRAMA
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 ANEXO V
 DECLARAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS REFERENTE AOS VALORES EXORBITANTES NAS CONTAS DOS
 USUÁRIOS
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